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Estado de Roraima
'Atltazõttia: patritnõllio dos brasileiros"

LEI N' 2.025, DE I' DE AGOSTO DE 2024

Institui o Dia da Mulher Empresária no estado de Roraima e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ROjiAIMA

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciona a seglilinte Lei

Art. I' Fica instituído o Dia da Mulher Empresária, a ser comemorado, anualmente, em 21
de maio

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Senador Hélio Campos/RR, l de agosto de 2024

(assinatura eletrõ«.ica)
ANTONIO DENARIUM

Govemador do Estado de Roraima
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